
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
REITORIA - CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 35 / 2025 - CONSUPER (11.01.18.67)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Blumenau-SC, 22 de dezembro de 2025.

Dispõe sobre as normas de afastamento para
ações de capacitação e licença para capacitação
dos servidores do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Catarinense - IFC (revogando
as Resoluções nº 6/2021 e nº 2/2025 -
Consuper).
 

O Presidente em Exercício do Conselho Superior (CONSUPER) do Instituto
Federal Catarinense (IFC), Reitor Substituto professor André Kuhn Raupp, no uso
de suas atribuições conferidas pela portaria 190/2024 PORT/REIT, de 26/01/24, publicada
no Diário Oficial da União em 29/01/2024, pág. 18, seção 2, e considerando:

o inteiro teor do processo nº 23348.001867/2025-13;
a decisão favorável do Conselho Superior, Biênio 2024/2025, na 12ª Reunião
Ordinária, ocorrida nos dias 16 e 17/12/2025.

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR as normas de afastamento para ações de capacitação e licença para
capacitação dos servidores do IFC (revogando as Resoluções nº 6/2021 e nº 2/2025 -
Consuper), de acordo com o anexo desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data e seus efeitos a partir de 30/12/2025.

 

__________________________________

 

ANEXO
 

NORMAS DE AFASTAMENTO PARA AÇÕES DE CAPACITAÇÃO E LICENÇA PARA 
CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA CATARINENSE - IFC

TÍTULO I
Capítulo Único

Da Conceituação
 
Art. 1º As normas de afastamento para ações de capacitação e para licença para 
capacitação norteiam a forma de participação no conjunto de atividades educacionais, 
institucionalizadas ou não, baseadas no princípio da legalidade, que visam à formação e 
ao desenvolvimento do servidor para o seu constante crescimento humano e profissional, 
bem como a sua valorização e a consequente melhoria na execução das suas atribuições.
 
Art. 2º Para fins desta Resolução, aplicam-se os seguintes conceitos:

I. 
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Afastamento: dispensa temporária do servidor das atividades do cargo para 
participação em modalidades diversas de formação e aperfeiçoamento profissional.

II. 
Aperfeiçoamento: processo de atualização e aprofundamento de conhecimentos, 
baseado em ações de ensino-aprendizagem, que complementa a formação 
profissional do servidor para aprimorar sua atuação diante das inovações 
conceituais, metodológicas e tecnológicas.

III. 
Ações de capacitação: atividades como cursos presenciais e a distância, 
aprendizagem em serviço, grupos formais de estudo, intercâmbios, seminários, 
congressos e eventos similares que promovem a atualização profissional e 
atendem aos interesses da administração pública.

IV. 
Capacitação: processo deliberado de aprendizagem que engloba ações de 
aperfeiçoamento e qualificação, com o objetivo de fortalecer competências 
institucionais por meio do desenvolvimento individual dos servidores.

V. 
Concessão: ato de autorizar a realização da ação de capacitação.

VI. 
Desenvolvimento: processo contínuo destinado a ampliar os conhecimentos, 
capacidades e habilidades dos servidores, visando aprimorar seu desempenho 
funcional e contribuir para os objetivos institucionais.

VII. 
Educação formal: ensino oferecido pelos sistemas formais, públicos ou privados, 
nos diversos níveis da educação brasileira, incluindo educação básica, profissional 
e tecnológica, e superior (graduação e pós-graduação).

VIII. 
Programas institucionais: conjunto de atividades formais de ensino, pesquisa, 
extensão, inovação e/ou gestão institucional previstas em regimentos, estatutos, 
resoluções ou processos específicos.

IX. 
Qualificação: processo de educação formal pelo qual o servidor adquire 
conhecimentos e habilidades alinhados ao planejamento institucional e ao 
desenvolvimento na carreira.

 
Art. 3º As ações de capacitação dos servidores compreendem aquelas:
 

I. 
Para qualificação (educação formal), presencial ou a distância:

A. 
Cursos de nível fundamental;

B. 
Cursos de nível médio;

C. 
Cursos profissionalizantes de nível médio;

D. 
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Cursos de graduação;

E. 
Cursos de pós-graduação - Aperfeiçoamento;

F. 
Cursos de pós-graduação - Especialização;

G. 
Cursos de pós-graduação - Mestrado;

H. 
Cursos de pós-graduação - Doutorado;

I. 
Pós-doutoramento.

 
II. 

Para desenvolvimento e aperfeiçoamento, presencial (em serviço ou fora da 
Instituição) ou a distância:

A. 
Cursos presenciais e à distância, aprendizagem em serviço, grupos formais 
de estudos, intercâmbios, seminários e congressos, que contribuam para o 
desenvolvimento do servidor e que atendam aos interesses da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

B. 
Visita técnica, conferência, congresso/seminário, colóquio, encontro, 
simpósio, fórum, palestra, oficina/workshop, feira e similares.

III. 
Para fins de licenças capacitações:

A. 
Ações de desenvolvimento presenciais ou à distância;

B. 
Elaboração de monografia, trabalho de conclusão de curso, dissertação de 
mestrado, tese de doutorado, de livre-docência ou estágio pós-doutoral;

C. 
Curso conjugado com: atividades práticas em posto de trabalho, em órgão 
ou entidade da administração pública direta ou indireta dos entes 
federativos, dos Poderes da União ou de outros países ou em organismos 
internacionais; ou realização de atividade voluntária em entidade que 
preste serviços dessa natureza no País, cujo objeto seja compatível com o 
plano de desenvolvimento de pessoas da instituição.

TÍTULO ll
Das Ações de Capacitação

 
CAPÍTULO l

Do Horário Especial para Servidor Estudante
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Art. 4º A concessão de horário especial para servidor estudante, para cursos de nível 
médio e profissionalizante, cursos de graduação, cursos de pós-graduação lato sensu e 
stricto sensu, regulares ou supletivos, e para disciplinas isoladas de programas de pós- 
graduação stricto sensu, dar-se-á mediante compatibilização de sua jornada laboral com 
as atividades acadêmicas dos referidos cursos, quando comprovada a incompatibilidade 
do horário, sem prejuízo do exercício das atividades do cargo e com compensação de 
horário, na forma da legislação vigente."
 
Art. 5º O horário especial para servidor estudante será concedido mediante atendimento 
aos seguintes requisitos iniciais:

I. 
Estar matriculado e com frequência regular em cursos de nível médio, cursos 
profissionalizantes de nível médio, cursos de graduação, cursos de pós-graduação 
lato sensu e stricto sensu, regulares ou supletivos ou em disciplinas isoladas de 
programas de pós- graduação stricto sensu.

II. 
Comprovar a incompatibilidade entre o horário escolar e o do setor de trabalho, 
mediante documento comprobatório emitido pela instituição promotora do curso, 
com a indicação do turno e carga horária semanal a ser cursada.

III. 
Fazer a reposição das horas destinadas aos estudos no decorrer da semana, de 
acordo com a Portaria Normativa de controle de frequência vigente.

IV. 
formalizar requerimento à chefia imediata para tal concessão, fazendo constar no 
documento o plano de compensação de horários para a reposição da jornada 
semanal de trabalho.

 
Art. 6º Para o processo de solicitação de horário especial, o servidor deverá protocolar 
requerimento com a documentação instituída no Manual do Servidor.
 
Art. 7º A concessão do horário especial para servidor estudante dar-se-á de acordo com o 
regime do curso, por meio de ato administrativo do dirigente máximo do IFC, após 
apreciação da chefia imediata e Direção-Geral/Pró-reitoria, bem como da CPPD, no caso 
de servidor docente e, da CIS, quando técnico administrativo e, ainda, após análise da 
Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP)/Reitoria.
 
§ 1º O servidor autorizado a se ausentar do serviço para a realização de exames e provas 
do curso regular deverá apresentar comprovação oficial do estabelecimento de ensino 
para esse fim.
 
§ 2º O servidor só poderá iniciar o horário especial de estudante após ato administrativo 
de autorização do dirigente máximo da instituição.
 
Art. 8º A renovação deverá ser, no máximo, semestral, independentemente do curso que 
estiver frequentando e da periodicidade da matrícula, para tanto deverá ser requerida 30 
dias antes do início de cada período, mediante apresentação de documento comprobatório 
da matrícula para aquele período ou da frequência regular no período anterior.
 
§ 1º O servidor só poderá iniciar a renovação do horário especial de estudante após ato 
administrativo de autorização do dirigente máximo da instituição.
 
§ 2º A DGP terá o prazo de até 30 dias para analisar a solicitação, contados a partir da 
data de tramitação do processo à Coordenação responsável pela análise. 
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Art. 9° Cabe à chefia imediata controlar a frequência do servidor, bem como acompanhar 
e fiscalizar o cumprimento dos períodos de compensação e as tarefas a serem 
executadas.
 
Art. 10. Ao servidor será permitido ausentar-se do serviço para a realização de exames 
nacionais de avaliação do ensino, como o Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes 
(Enade), desde que esteja regularmente matriculado no curso ao qual o exame se refere, 
mediante comprovação e posterior compensação, conforme disposto na Portaria 
Normativa vigente sobre o controle de frequência.
 
Art. 11. Para o afastamento previsto no caput deste artigo, a concessão de horário 
especial deve interromper-se durante as férias escolares e/ou quando as atividades 
normais de ensino do curso forem interrompidas por quaisquer motivos.
 
Art. 12. São razões para a revogação da concessão do horário especial:

I. 
O trancamento geral da matrícula;

II. 
A conclusão do curso;

III. 
O desligamento;

IV. 
O jubilamento. 

 
§ 1º Na hipótese de trancamento de disciplina, poderá haver a redução do horário 
concedido, equivalente à carga horária da disciplina trancada.

§ 2º O servidor deverá solicitar imediatamente o cancelamento do horário especial 
quando cessarem os motivos que ensejaram sua concessão.
 
§ 3º Constatado que a situação do servidor estudante não corresponde aos comprovantes 
apresentados, ou que não estão sendo cumpridas as exigências desta norma, será 
cancelado o horário especial sem prejuízo das medidas disciplinares cabíveis.
 
§ 4º O servidor estudante que não compensar o horário especial nas formas do art. 9º 
perderá a parcela de remuneração diária proporcional correspondente.
 
Art. 13. O servidor ocupante de Função Gratificada (FG), Cargo de Direção (CD) ou 
Função de Coordenação de Curso (FCC) não fará jus ao horário especial para servidor 
estudante.
 

CAPÍTULO II
Do Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior

 
Art. 14. O servidor poderá ausentar-se do país para estudo ou missão oficial somente 
mediante autorização do (a) reitor(a) do Instituto Federal Catarinense, conforme 
competência subdelegada pelo ministro de Estado da Educação.
 
§ 1º A ausência não poderá exceder 4 (quatro) anos, e, posteriormente à missão, ou 
estudo, somente será permitido novo afastamento após decorrido igual período.
 
§ 2º Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será concedida exoneração ou 
licença para tratar de interesses particulares antes de decorrido período igual ao do 
afastamento, ressalvada a hipótese de ressarcimento da despesa havida com seu 
afastamento.
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Art. 15. O afastamento de servidor para servir em organismo internacional de que o Brasil 
participe ou com o qual coopere dar-se-á com perda total da remuneração, na forma da 
legislação vigente.
 

CAPÍTULO III
Do afastamento para participação em programa de pós-graduação stricto sensu

 
Art. 16. O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a participação não 
possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de 
horário, afastar-se integralmente do exercício do cargo efetivo, com a respectiva 
remuneração, para participar de programa de pós-graduação stricto sensu em instituição 
de ensino superior.
 
Art. 17. Os afastamentos para a realização de programas de pós-graduação stricto sensu 
somente serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos no Instituto Federal 
Catarinense há pelo menos 03 (três) anos, para Mestrado, e 04 (quatro) anos para 
Doutorado, incluído o período de estágio probatório, que não tenham se afastado por 
licença para tratar de assuntos particulares e/ou para gozo de licença para capacitação, 
ambos nos 02 (dois) anos anteriores à data de protocolo do requerimento do afastamento 
integral, considerando-se a data de retorno do último período de gozo das licenças de que 
trata este artigo e os demais requisitos previstos nesta resolução e no edital do processo 
seletivo.
 
§ 1º Não se aplica ao ocupante de cargos do Plano de Carreiras e Cargos do Magistério 
Federal a exigência de 03 (três) anos de exercício em cargo efetivo para Mestrado e 04 
(quatro) anos para Doutorado, podendo o docente afastar-se de suas funções, 
assegurados todos os direitos e vantagens a que fizer jus, para participar de programas 
de Mestrado e Doutorado, por período proporcional ao tempo de exercício na instituição, 
sendo necessário o período mínimo de 12 (doze) meses de exercício prévio para 
afastamento pelo mesmo período.
 
§ 2º Na possibilidade de o servidor docente afastar-se integralmente pelo período 
proporcional ao tempo de exercício no IFC, não será possível solicitar a prorrogação do 
afastamento integral, devendo aquele permanecer no exercício das atribuições de seu 
cargo efetivo pelo mesmo período de afastamento.
 
§ 3º Na hipótese de o servidor docente afastar-se integralmente para cursar pós-
graduação stricto sensu durante o estágio probatório, a contagem deste será 
interrompida, sendo retomada somente a partir do retorno ao exercício de suas 
atividades.
 
Art. 18. Os afastamentos para a realização de programas de Pós-Doutorado somente 
serão concedidos aos servidores ocupantes de cargo efetivo no Instituto Federal 
Catarinense há pelo menos 04 (quatro) anos, incluído o período de estágio probatório, e 
que não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares nos 04 
(quatro) anos anteriores à data de protocolo do requerimento do afastamento integral, 
considerando a data de retorno do último período de gozo das licenças de que trata este 
artigo e os demais requisitos previstos nesta resolução e no edital do processo seletivo.

§ 1º Não se aplica ao ocupante de cargos do Plano de Carreiras e Cargos do Magistério 
Federal a exigência de 04 (quatro) anos para pós-doutorado descrita no caput, podendo o 
docente afastar-se de suas funções, assegurados todos os direitos e vantagens a que fizer 
jus, para participar de programa de Pós-Doutorado, por período proporcional ao tempo de 
exercício na instituição, sendo necessário o período mínimo de 12 (doze) meses de 
exercício prévio para afastamento pelo mesmo período.
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§ 2º Na possibilidade de o servidor docente afastar-se integralmente pelo período 
proporcional ao tempo de exercício no IFC, não será possível solicitar a prorrogação do 
afastamento, devendo aquele permanecer no exercício das atribuições de seu cargo 
efetivo pelo mesmo período de afastamento.
 
Art. 19. O afastamento integral para participar de programa de pós-graduação stricto 
sensu somente se dará com ônus limitado, ou seja, com a remuneração de seu cargo 
efetivo e demais vantagens legais inerentes a este cargo.
 
Art. 20. O afastamento para pós-graduação stricto sensu no país só poderá ser concedido 
para realização de cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Superior (Capes).
 
§ 1º Não farão jus ao afastamento integral os servidores participantes de Programas 
Minter e Dinter, assim como programas em outras instituições custeados pelo IFC 
(mensalidade, ou passagens, ou diárias).
 
§ 2º Não poderá se afastar integralmente o servidor matriculado em disciplina isolada de 
curso de pós-graduação stricto sensu e/ou em curso ofertado integralmente na 
modalidade a distância. 
 
§ 3º Na possibilidade de o servidor estar respondendo a inquérito administrativo 
(Processo de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar), caberá à Comissão 
destes processos (Sindicância/PAD), em conjunto com a Corregedoria do IFC, avaliar e 
emitir parecer favorável ou não à liberação para o afastamento integral do servidor.
 
Art. 21. O afastamento do servidor para pós-graduação stricto sensu no país e/ou no 
exterior será concedido em tempo integral de acordo com a natureza do curso, 
respeitados os limites máximos de:

I. 
Mestrado - até 24 (vinte e quatro) meses;

II. 
Doutorado - até 48 (quarenta e oito) meses;

III. 
Pós-Doutorado - até 12 (doze) meses.

 
Art. 22. Para a concessão de afastamento integral do servidor, é vedada a participação em 
atividades na instituição e em atividade em instituição externa que esteja vinculada a sua 
área de atuação (bancas de curso e concurso, avaliações internas e externas, entre 
outros), inclusive os casos previstos de Colaboração Esporádica para servidores com 
Regime de Dedicação Exclusiva, com exceção das atividades obrigatórias e que estejam 
relacionadas ao programa de pós-graduação stricto sensu a que o servidor esteja 
vinculado.
 
Art. 23. O servidor afastado integralmente deverá manter atualizado o seu Currículo 
Lattes no Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq).
 
Art. 24. Não poderá se afastar o servidor que, após o término do afastamento pretendido, 
não possa cumprir, no seu retorno, tempo igual ao afastamento, em função de previsão 
de aposentadoria compulsória.
 
Art. 25. O servidor beneficiado pelo afastamento previsto de que trata este capítulo 
deverá permanecer no exercício de suas funções após o seu retorno por um período igual 
ao do afastamento concedido, não podendo solicitar vacância de cargo, exoneração de 
cargo, licença para tratar de interesses particulares, aposentadoria antes de decorrido 
período igual ao do afastamento.
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§ 1º Caso o servidor venha a solicitar vacância de cargo, exoneração de cargo, licença 
para tratar de interesses particulares, aposentadoria antes de cumprido o período de 
permanência previsto no caput do artigo, deverá ressarcir ao erário, na forma da 
legislação vigente, os gastos com seu aperfeiçoamento, integralmente ou valor 
correspondente à parcela não cumprida do período de permanência. 
 
§ 2º Nos casos de aposentadoria por invalidez, o servidor fica desobrigado a ressarcir ao 
IFC os gastos com seu aperfeiçoamento.
 
§ 3º O interstício entre dois afastamentos consecutivos para cursar programas de pós-
graduação stricto sensu será equivalente à duração total do último afastamento, quando o 
novo pedido for para mestrado ou doutorado; e de, no mínimo, 4 (quatro) anos, quando o 
novo pedido for para pós-doutorado.
 
Art. 26. Os períodos usufruídos pelos servidores na carreira docente para afastamento de 
que trata este capítulo serão descontados para fins de aposentadoria diferenciada de 
professor.
 
Art. 27. O servidor com afastamento integral para pós-graduação stricto sensu fará jus ao 
gozo dos dias de férias relativas ao exercício quando retornar, recebendo o adicional de 
férias correspondente:
 
§ 1º Os dias de programação de férias que coincidirem com o período de afastamento em 
hipótese alguma serão acumulados e gozados ao fim do período de afastamento.
 
§ 2º Na hipótese em que o período das férias programadas coincidir, parcial ou 
totalmente, com o exercício do afastamento ou retorno, as férias do exercício 
correspondente poderão ser programadas para período diverso ao período de 
afastamento.
 
§ 3º As férias de servidores afastados seguirão as mesmas regras e os mesmos períodos 
de marcação que os demais servidores.
 
§ 4º O tempo de afastamento integral, mesmo que coincidente com férias, não será 
computado para fins de aposentadoria especial para docentes.
 
Art. 28. O servidor que, no seu afastamento, obtiver bolsa de estudo, deverá submeter-se 
também à norma do órgão que a conceder.
 
Art. 29. O servidor deverá assinar Termo de Compromisso e Responsabilidade referente às 
condições fixadas nesta Normativa.
 
Art. 30. Ao retornar do afastamento, espontaneamente, por avaliação desfavorável, por 
desistência, por conclusão antes do previsto, expirado o prazo concedido, o servidor 
deverá reassumir suas atividades imediatamente na instituição.
 
§ 1º No caso de a conclusão da pós-graduação stricto sensu ocorrer antes do término do 
período de afastamento, o servidor deverá retornar às suas atividades imediatamente, 
solicitando à DGP o encerramento antecipado da sua portaria de afastamento mediante o 
preenchimento de formulário específico disponível no Manual do Servidor do IFC.
 
§ 2º Nos casos em que a banca avaliadora do curso de pós-graduação stricto sensu 
sugerir adequações/ressalvas da dissertação ou tese, o servidor afastado poderá utilizar o 
período de afastamento para concluir o trabalho, de acordo com o prazo estabelecido em 
ata de defesa, devendo, nesse caso, entregar uma cópia da ata de defesa para ser 
anexada ao processo de Afastamento Integral. Este caso prevê a utilização do período já 
concedido ou o pedido de prorrogação do afastamento considerando o prazo máximo.
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§ 3º O período de prorrogação concedido na forma do parágrafo anterior será considerado 
para o cálculo do interstício necessário à concessão de novos afastamentos, somando-se 
ao tempo total de afastamento para fins de cumprimento da permanência mínima em 
exercício antes de nova solicitação.
 
Art. 31. A comprovação da obtenção do título deverá ser efetuada em até 90 dias após o 
término do afastamento, com a apresentação do Diploma ou Declaração emitida pela 
instituição, com a informação de que foram atendidos todos os requisitos para obtenção 
do título, restando somente a confecção do Diploma.
 
§1º Ao final do curso, o servidor deverá apresentar, de forma digital, a dissertação de 
mestrado, tese de doutorado ou relatório de pós-doutorado ao Sistema Integrado de 
Bibliotecas - SIBI do IFC, a fim de que o trabalho seja disponibilizado à comunidade 
acadêmica e à sociedade, salvo impedimento legal.
 
Art. 32. No caso de conclusão de pós-graduação stricto sensu, constitui responsabilidade 
do servidor solicitar a progressão por titulação e/ou retribuição por titulação, no caso de 
professor, e o incentivo à qualificação, no caso de técnico administrativo.
 
Art. 33. No caso de término do período do afastamento por tempo proporcional ao tempo 
de exercício, em que o servidor ainda não concluiu o curso, mas continua frequentando-o, 
deverá ser apresentado histórico parcial com as disciplinas cursadas no período de 
afastamento, atestado(s) de matrícula semestralmente e, quando da conclusão do período 
previsto do programa, o certificado de conclusão, no prazo de até 90 dias.
 
Art. 34. Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afastamento no 
período previsto, deverá indenizar a instituição nos termos dos arts. 46 e 47 da Lei nº 
8.112/1.990, restituindo-á pelas despesas que teve com o afastamento integral, 
proporcional ao período não trabalhado, salvo na hipótese comprovada de força maior, de 
caso fortuito ou casos omissos a esta resolução, que serão apreciadas pelo Colegiado de 
Gestão de Pessoas (Cogepe).
 
§ 1º Os conceitos de força maior e caso fortuito deverão ser fundamentados de acordo 
com o art. 393, parágrafo único, do Código Civil Brasileiro.
 
Art. 35. A mudança para outro programa de pós-graduação, dentro do mesmo nível de 
pós-graduação, após iniciado o afastamento, deverá ser solicitada prévia e expressamente 
por meio do processo vigente de afastamento para pós-graduação, que será encaminhado 
para manifestação da chefia imediata e da Direção-Geral, no caso de servidores lotados 
em campus, e para o (a) pró-reitor (a), no caso de servidores lotados na Reitoria, e, por 
fim, seguirá para apreciação do Cogepe.
 
Parágrafo único. A mudança de programa de pós-graduação durante o afastamento 
integral não implicará a alteração da data final para o término do afastamento, devendo 
ser respeitado o prazo determinado na portaria de concessão inicial e o limite máximo 
estabelecido no art. 18 desta Resolução.
 
Art. 36. Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no exterior, autorizado 
nos termos da legislação vigente, o disposto nesta Normativa.
 
§ 1º Os documentos redigidos em língua estrangeira deverão ser traduzidos para o 
português por tradutor juramentado, para ter efeitos no Brasil.
 
§ 2º O requerente não poderá ausentar-se do país sem a devida publicação da portaria de 
afastamento do país no Diário Oficial da União.
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§ 3º Os servidores beneficiados com o afastamento integral para pós-graduação stricto 
sensu no exterior deverão apresentar, no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses do fim 
do afastamento, comprovação de reconhecimento do curso por universidade brasileira que 
possua curso de pós-graduação avaliado e reconhecido pela Capes, de mesma área do 
conhecimento e em nível de titulação equivalente ou superior àquela obtida conforme 
legislação vigente, podendo este prazo ser prorrogado a pedido da universidade 
reconhecedora.
 
§ 4º O processo de reconhecimento do curso por universidade brasileira é de 
responsabilidade exclusiva do servidor beneficiado com o afastamento.
 
§ 5º Caso o servidor não obtenha o reconhecimento do curso no prazo previsto no § 1º, 
deverá ressarcir ao IFC, na forma da legislação vigente, os gastos com seu 
aperfeiçoamento.
 
Art. 37. Para a realização de programa de pós-graduação no exterior, integralmente ou 
em parte, o servidor deverá instruir, além do processo de afastamento para pós-
graduação, um processo de afastamento do país, nos termos desta Resolução.
 
Art. 38. O servidor deverá aguardar em exercício a autorização do afastamento, que 
ocorrerá a partir da data prevista no ato administrativo de concessão.
 
Art. 39. Servidores de outros órgãos que estejam em exercício no IFC não serão regidos 
por esta resolução, devendo buscar junto ao seu órgão de origem os trâmites para 
solicitação de afastamento para pós-graduação, assim como a respectiva autorização.

Do Edital e das Vagas
 
Art. 40. Serão abertos, pela Reitoria, 02 (dois) editais unificados por ano, sendo um em 
cada semestre letivo, para seleção de candidatos ao afastamento integral para pós-
graduação stricto sensu e pós-doutorado. Os referidos editais deverão contemplar as 
vagas para todos os campi e a Reitoria do IFC, para os cargos das carreiras de técnicos 
administrativos em educação e docentes.
 
Art. 41. Os servidores classificados dentro do número de vagas previstas nos editais de 
seleção que já estiverem com curso de pós-graduação stricto sensu em andamento 
poderão ter o início do afastamento antecipado desde que haja pessoal suficiente em sua 
área de atuação para assumir suas funções durante seu afastamento, ou caso haja 
remanejamento de pessoal para garantir a continuidade dos trabalhos e quando houver 
existência de saldo no banco de professor equivalente e de recursos orçamentários 
disponíveis para contratação de professor substituto, a serem avaliados pela chefia 
imediata.
 
Art. 42. A oferta de vagas para o afastamento integral do servidor técnico-administrativo 
em educação, para Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado, dar-se-á até o percentual 
máximo de 12% (doze por cento) do quadro de técnicos administrativos lotados no 
campus/Reitoria, considerando o fato de que os servidores em exercício em unidades 
distintas deverão concorrer em suas respectivas unidades de lotação.
 
Parágrafo único. Os decimais excedentes aos números inteiros de vagas de cada 
campus/Reitoria, descontadas as vagas negativas de cada unidade, serão somados e 
direcionados para a unidade com o número decimal maior, direcionando-se uma vaga para 
cada unidade. Em caso de empate na última vaga a ser distribuída, será feito sorteio 
entre as unidades empatadas.
 
Art. 43. A oferta de vagas para o afastamento integral do servidor docente, para 
Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado, dar-se-á até o percentual máximo de 12% (doze 

05/02/2026, 09:00 sig.ifc.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=1734071

https://sig.ifc.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=1734071 10/21



por cento) do total do quadro de docentes lotados nos campi do IFC, considerando o fato 
de que os servidores em exercício em unidades distintas daquelas de origem deverão 
concorrer em suas respectivas unidades de lotação.
 
§ 1º Os decimais excedentes aos números inteiros de vagas de cada campus, descontadas 
as vagas negativas de cada campus, serão somados e direcionados aos Programas 
Institucionais e ocupadas por meio de processo seletivo específico a ser realizado 
previamente à seleção geral.
 
§ 2° As vagas não ocupadas no processo seletivo dos Programas Institucionais serão 
direcionadas ao edital unificado para a unidade com o número decimal maior, 
direcionando-se uma vaga para cada unidade. Em caso de empate na última vaga a ser 
distribuída, será feito sorteio entre as unidades empatadas.
 
 
Art. 44. As vagas que surgirem após a abertura do edital, por motivo de retorno 
antecipado do afastamento, desistência, retorno do afastamento após a abertura do edital 
ou aumento do número de servidores no campus/Reitoria, resultando na alteração do 
percentual do número de vagas, serão incluídas somente no edital de afastamento 
integral seguinte.
 
Dos Critérios de Classificação de Candidatos
 
Art. 45. A classificação dos candidatos se dará por carreira (docente e técnico 
administrativo em educação) e obedecerá à seguinte ordem de prioridade:

I. 
O menor nível de qualificação pleiteado (Mestrado, Doutorado, Pós-Doutoramento, 
nesta ordem).

II. 
Maior tempo de lotação (considerando a lotação atual) no cargo, no quadro de 
pessoal do respectivo campus ou, caso tenha se afastado integralmente para pós-
graduação stricto sensu ou pós-doutorado, a data de retorno deste afastamento, a 
que for mais recente.

III. 
O servidor que nunca tenha se afastado para programa de pós-graduação stricto 
sensu.

IV. 
O mais idoso.

 
Parágrafo único. Nos casos em que o servidor pleitear afastamento no mesmo nível de 
titulação ou em nível inferior do que já possui, sua classificação ocorrerá após a dos 
demais candidatos que estiverem concorrendo a titulação inédita em nível superior ao que 
já detêm, respeitados os demais critérios deste artigo.
 
Da Concessão
 
Art. 46. A concessão para o afastamento integral do servidor técnico-administrativo em 
educação (TAE), para Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado, dar-se-á desde que o 
pessoal existente seja suficiente para assumir suas funções durante o afastamento ou que 
haja remanejamento de pessoal para garantir a continuidade dos trabalhos, a critério da 
chefia imediata e com a anuência do (a) diretor(a)-geral ou pró-reitor(a), para servidores 
da Reitoria, e da CIS Local.
 
Parágrafo único. Em caso de negativa da concessão, deverá ser fornecido ao servidor o 
motivo de forma justificada e motivada.
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Art. 47. A concessão para o afastamento integral do servidor docente, para Mestrado, 
Doutorado e Pós-Doutorado, dar-se-á desde que haja remanejamento, possibilitando a 
continuidade dos trabalhos pedagógicos, ou quando houver a necessidade de contratação 
e a existência de saldo no Banco de Professor Equivalente e de recursos orçamentários 
disponíveis para a contratação de substituto, a critério da chefia imediata e com a 
anuência do (a) diretor (a)-geral e da CPPD Local.
 
Parágrafo único. No que respeita à carreira de Professor EBTT, a contratação de 
substitutos para suprir os afastamentos e licenças obedecerá a forma da legislação 
vigente.
 
Art. 48. Os servidores classificados por carreira deverão protocolar processo, com todos 
os documentos comprobatórios exigidos para o efetivo afastamento integral, até o último 
dia do mês de março ou último dia do mês de agosto. Na possibilidade de o último dia dos 
referidos meses não serem dias úteis, o protocolo deverá ser posposto para o primeiro dia 
útil posterior.
 
§1º O servidor deverá cumprir todos os requisitos necessários para o afastamento até a 
data de protocolo da solicitação do afastamento integral.
 
§ 2º A exoneração/dispensa de CD, FG ou FCC deverá ocorrer até a data imediatamente 
anterior ao início do afastamento (é obrigatória a apresentação da cópia da portaria de 
dispensa da CD, FG ou FCC).
 
§ 3º A listagem dos documentos exigidos para a instrução do processo de afastamento 
integral estará disponível no Manual do Servidor do IFC.
 
§ 4º Somente serão analisados pela DGP os processos de afastamento integral 
devidamente instruídos e tramitados até a data limite.
 
§ 5º Após a análise da documentação, os processos serão deferidos até que sejam 
contempladas todas as vagas previstas no edital, respeitando-se a classificação final 
(separadas por carreira e por unidade: campus/Reitoria).
 
§ 6º Os processos instruídos e não contemplados no número de vagas serão indeferidos 
em decorrência da inexistência de vagas.
 
Da Interrupção
 
Art. 49. O afastamento integral para pós-graduação stricto sensu somente poderá ser 
interrompido em decorrência de:

I. 
Licença para tratamento de saúde (período igual ou superior a 30 dias);

II. 
Licença por motivo de doença em pessoa da família (período igual ou superior a 30 
dias);

III. 
Licença Gestante e sua prorrogação (120 + 60 dias);

IV. 
Licença Adotante e sua prorrogação (120 + 60 dias);

V. 
A pedido do servidor; e

VI. 
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Interesse da administração.

 
§ 1º O servidor que se encontrar em licença para tratamento da própria saúde e licença 
por motivo de doença em pessoa da família, nos termos deste artigo, e que não tiver 
interrompida sua participação no programa de pós-graduação stricto sensu pela 
instituição de ensino não fará jus à suspensão do afastamento integral.
 
§ 2º A interrupção do afastamento a pedido do servidor motivada por caso fortuito ou 
força maior não implicará ressarcimento ao erário, desde que comprovada a efetiva 
participação ou aproveitamento da ação de desenvolvimento no período transcorrido da 
data de início do afastamento até a data do pedido de interrupção.
 
§ 3º O servidor que abandonar ou não concluir a ação de desenvolvimento ressarcirá o 
gasto com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na forma da legislação vigente, 
ressalvado o disposto nos § 2º.
 
Art. 50. Para solicitar a interrupção do afastamento integral, o servidor em licença para 
tratamento de saúde ou licença por motivo de doença em pessoa da família deverá passar 
por avaliação pela perícia médica oficial do IFC, bem como anexar ao formulário de 
solicitação de interrupção um documento, fornecido pelo programa de pós-graduação da 
instituição de ensino na qual realiza o seu curso, que ateste que o servidor deverá 
permanecer afastado das atividades relacionadas ao seu curso.
 
Parágrafo único. O mesmo critério de que trata este caput deverá ser aplicado ao servidor 
em licença por motivo de doença em pessoa da família, em período igual ou superior a 30 
dias de licença.
 
Art. 51. O afastamento integral para pós-graduação stricto sensu somente poderá ser 
interrompido em decorrência de:

I. 
Interesse da Administração;

II. 
Interesse do servidor, de acordo com o art. 34 desta resolução.

 
Parágrafo Único: As interrupções dos afastamentos necessitam de emissão de portaria 
para possuírem validade.
 

CAPÍTULO IV
Afastamento do país para ação de capacitação

 
Art. 52. Os afastamentos do país, com as finalidades previstas por esta resolução, 
poderão ser de três tipos:

I. 
Com ônus, quando implicarem direito a passagens e diárias, assegurados ao 
servidor o vencimento ou salário e demais vantagens de cargo efetivo;

II. 
Com ônus limitado, quando implicarem direito apenas ao vencimento ou salário e 
demais vantagens do cargo;

III. 
Sem ônus, quando implicarem perda total do vencimento ou salário e demais 
vantagens do cargo e não acarretarem qualquer despesa para a Administração.

Parágrafo único. O servidor que se afastar com ônus ou com ônus limitado, ficará 
obrigado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do término do 
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afastamento, a apresentar, para a Coordenação de Gestão de Pessoas (CGP)  do campus 
ou DGP na Reitoria, relatório circunstanciado das atividades exercidas no exterior.
 
Art. 53. A participação em eventos de capacitação, no exterior, somente poderá ser 
autorizada com ônus limitado, salvo nos casos de serviço ou aperfeiçoamento relacionado 
com a atividade fim do órgão ou entidade, de necessidade reconhecida pela autoridade 
máxima da instituição; ou de financiamento aprovado pelo CNPq, pela Financiadora de 
Estudos e Projetos (Finep) ou pela Capes, cujas viagens serão autorizadas com ônus.
 
Art. 54. Concluída a viagem ao exterior que teve por finalidade a realização de curso de 
aperfeiçoamento, o servidor só poderá ausentar-se novamente do país, com a mesma 
finalidade, depois de decorrido prazo igual ao do seu último afastamento, excetuando-se 
os afastamentos autorizados via edital da própria instituição.
 
Parágrafo único. Não se aplica a norma deste artigo quando o retorno ao exterior tenha 
por objetivo a apresentação de trabalho ou defesa de tese indispensável à obtenção do 
correspondente título de pós-graduação. Nesta hipótese, o tempo de permanência no 
Brasil, necessário à preparação do trabalho ou da tese, será considerado como parte do 
período de afastamento integral, para efeito do disposto no Capítulo III.
 
Art. 55. Nos casos não previstos neste capítulo, as viagens somente poderão ser 
autorizadas impreterivelmente sem ônus, sem possibilidade de compensação das horas de 
ausência.
 
Art. 56. Em nenhuma hipótese, o período de afastamento do país poderá exceder 04 
(quatro) anos, e findo o afastamento, somente será permitido novo afastamento após 
decorrido igual período.
 
Art. 57. O servidor não poderá ausentar-se do país sem autorização da autoridade 
máxima do Instituto Federal Catarinense, estando sujeito às penalidades previstas na Lei 
nº 8.112/90.
 
Parágrafo Único. O servidor deverá aguardar em exercício a autorização do afastamento, 
que será efetivada a partir da publicação do ato no Diário Oficial da União, a qual deverá 
ocorrer até a data do início da viagem ou de sua prorrogação, contendo a indicação do 
nome do servidor, cargo, órgão ou entidade de origem, finalidade resumida da missão, 
país de destino, período e tipo de afastamento.
 
Art. 58. Independe de autorização as viagens ao exterior, em caráter particular, do 
servidor em gozo de férias, licença, gala ou nojo, cumprindo-lhe apenas comunicar ao 
chefe imediato o endereço eventual fora do país.

CAPÍTULO V
Da Licença para Capacitação

Art. 59. Após cada quinquênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da 
Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, 
por até três meses, para participar de curso de capacitação profissional.
 
§ 1º A concessão estará condicionada ao planejamento interno do setor de lotação do 
servidor, à oportunidade do gozo da licença e à relevância do curso para o servidor e para 
o IFC, em observância à legislação e às normativas vigentes à época de análise da 
solicitação.
 
§ 2º Os períodos de que trata o caput não são acumuláveis.
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Art. 60. A Licença para Capacitação será concedida, entre outros critérios, quando a ação 
de desenvolvimento:

I. 
Estiver prevista no Plano de Desenvolvimento de Pessoas do IFC;

II. 
Estiver alinhada ao desenvolvimento do servidor nas competências relativas:

A. 
ao seu órgão de exercício ou de lotação;

B. 
à sua carreira ou cargo efetivo; e

C. 
ao seu cargo em comissão ou à sua função de confiança.

Art. 61. A licença para capacitação poderá ser parcelada conforme períodos 
disponibilizados para reserva de vagas e de acordo com a legislação vigente.
 
Art. 62. Os custos diretos ou indiretos com inscrição, deslocamento, hospedagem e 
realização da ação de desenvolvimento serão de exclusiva responsabilidade do servidor, 
salvo quando houver a previsão de disponibilidade orçamentária no Plano de 
Desenvolvimento de Pessoas (PDP) para esta finalidade, bem como presente o interesse 
da Administração e aprovação do dirigente máximo do órgão.
 
Art. 63. A licença para capacitação somente será concedida quando a carga horária total 
da ação de desenvolvimento ou do conjunto de ações (presenciais e a distância) seja igual 
ou superior a 30 (trinta) horas semanais.
 
Art. 64. A licença para capacitação deverá ser concedida considerando-se o percentual 
máximo permitido, conforme legislação vigente, dos servidores efetivos em exercício no 
IFC simultaneamente. O eventual resultado fracionário será arredondado para o número 
imediatamente superior.
 
Art. 65. Para a concessão da Licença para Capacitação, a Administração deverá 
considerar:

I. 
Se a licença do servidor inviabiliza o funcionamento do órgão ou da entidade;

II. 
Os períodos de menor demanda de força de trabalho.

 
Art. 66. A concessão da Licença para Capacitação, quando necessário, será precedida de 
edital de classificação.
 
Art. 67. No edital de classificação, quando necessário, os seguintes critérios de desempate 
deverão ser observados:
 

I. 
Servidor mais próximo do vencimento do quinquênio subsequente;

II. 
Servidor com menor tempo de usufruto de Licença para Capacitação do quinquênio 
ao qual se refere à solicitação;

III. 
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Data de ingresso no serviço público federal, sem quebra de vínculo;

IV. 
O mais idoso.

 
Parágrafo único. A participação no edital de classificação deverá ter a anuência da chefia 
imediata, conforme solicitação proposta no formulário de inscrição.
 
Art. 68. A concessão da licença para capacitação dar-se-á no interesse da Administração, 
podendo ser negada por necessidade de serviço ou inexistência de relação entre a 
capacitação proposta e as necessidades institucionais.
 
Parágrafo único: Durante a licença para capacitação é vedada a participação em 
atividades na instituição.
 
Art. 69. Os períodos utilizados pelo docente para o gozo de Licença para Capacitação 
serão descontados para fins de aposentadoria diferenciada de professor.
 
Art. 70. É vedada a contratação de substituto, na forma da Lei nº 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993, para servidor em gozo de licença para capacitação.
 
Art. 71. A licença para capacitação poderá ser concedida para:

I. 
Ações de desenvolvimento presenciais ou a distância;

II. 
Elaboração de monografia, trabalho de conclusão de curso, dissertação de 
Mestrado, tese de Doutorado, de livre-docência ou estágio pós-doutoral;

III. 
Participação em curso presencial ou intercâmbio para aprendizado de língua 
estrangeira, quando recomendável ao exercício de suas atividades, conforme 
atestado pela chefia imediata; ou

IV. 
Curso conjugado com:

A. 
atividades práticas em posto de trabalho, em órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta dos entes federativos, dos Poderes 
da União, ou de outros países, ou em organismos internacionais; ou

B. 
realização de atividade voluntária presencial em entidade que preste 
serviços dessa natureza, no país ou no exterior. O trabalho voluntário 
presencial, caracterizado como atividade não remunerada, deverá ser 
prestado à entidade pública de qualquer natureza ou à instituição privada 
de fins não lucrativos que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, 
científicos, recreativos ou de assistência à pessoa.

 
§ 1º Para requerer a Licença para Capacitação, para ações de desenvolvimento 
presenciais ou a distância, o servidor deverá apresentar:

I. 
Documento fornecido pela instituição promotora, contendo o nome do evento de 
capacitação;

II. 
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A carga horária, o período, o local de realização e documento que comprove a 
matrícula do servidor ou reserva de vaga (pré-matrícula), quando a realização da 
capacitação estiver condicionada à aprovação da licença para capacitação;

III. 
Para cursos com início imediatamente após a matrícula, em que a instituição não 
realize reserva de vaga (pré-matrícula), o documento será substituído por 
comprovante da oferta do curso sem restrição de número de vagas, contendo o 
nome do evento de capacitação, a carga horária, o prazo para conclusão e o local 
de realização, e declaração do servidor quanto à ciência de sua responsabilidade 
referente à realização do curso proposto, sob pena de reposição ao erário dos 
valores recebidos;

IV. 
As ações de desenvolvimento de que trata o caput poderão ser organizadas de 
modo individual ou coletivo.

 
§ 2º Para a concessão da Licença para Capacitação visando à realização da monografia da 
Graduação ou Especialização (lato sensu), da dissertação de Mestrado ou da tese de 
Doutorado (stricto sensu), de livre-docência ou estágio pós-doutoral, deverá ser 
apresentado pelo servidor:

I. 
Documento emitido há no máximo 90 dias, fornecido pela instituição de ensino, 
confirmando a matrícula no curso, informando que o aluno se encontra em fase de 
elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), monografia, dissertação ou 
tese e o prazo para entrega do trabalho final; e

II. 
Para Mestrado ou Doutorado, documento que comprove a recomendação do curso 
pela Capes, disponível no respectivo site.

 
§ 3º Para requerer a Licença para Capacitação, participando de atividades práticas em 
posto de trabalho, órgão ou entidade da Administração Pública, ou em organismos 
internacionais, o servidor terá de apresentar os seguintes documentos:

I. 
Acordo de Cooperação Técnica assinado pelos órgãos ou entidades envolvidas ou 
instrumento aplicável; e

II. 
Plano de trabalho elaborado pelo servidor, contendo, no mínimo, a descrição de: 
objetivos da ação na perspectiva de desenvolvimento para o servidor, resultados a 
serem apresentados ao órgão ou entidade onde será realizada a ação, período de 
duração da ação, carga horária semanal e cargo e nome do responsável pelo 
acompanhamento no órgão ou entidade onde será realizada a ação.

 
§ 4º Para a concessão da Licença para Capacitação para curso conjugado com a realização 
de atividade voluntária, o servidor terá de apresentar documentação complementar, 
informando:

I. 
A natureza da instituição;

II. 
A descrição das atividades de voluntariado a serem desenvolvidas;

III. 
A programação das atividades;
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IV. 
A carga horária semanal e total; e

V. 
O período e o local de realização.

 
§ 5º As relações decorrentes de atividades voluntárias não deverão implicar para as 
partes, a qualquer título, vínculo trabalhista e obrigações ou benefícios de natureza 
tributária, previdenciária ou de seguridade social.
 
§ 6º O servidor não poderá ser remunerado pelos eventos de capacitação previstos neste 
artigo.
 
§ 7º Todos os documentos redigidos em língua estrangeira deverão estar acompanhados 
da respectiva tradução livre (simples) para o português, sendo responsabilidade do 
servidor interessado providenciar a referida tradução e sem custos para o IFC.
 
§ 8º Nos casos em que o requerente apresentar documento com certificação digital, 
compete à coordenação responsável pela análise abrir o arquivo original no site da 
instituição ofertante para visualizar, comparar e verificar a sua autenticidade.
 
Art. 72. Não serão considerados, para fins desta licença, os cursos preparatórios para 
concurso público, bem como os cursos de educação formal previstos no art. 3º desta 
resolução, abrangendo cursos de nível fundamental, cursos de nível médio, cursos 
profissionalizantes de nível médio, cursos de graduação, cursos de pós-graduação 
aperfeiçoamento, cursos de pós-graduação especialização, cursos de pós-graduação 
mestrado, cursos de pós-graduação doutorado e pós-doutoramento.
 
Parágrafo único. Referente à educação formal, a licença para capacitação poderá ser 
concedida exclusivamente nas hipóteses previstas no inciso II do art. 71, relativas à 
elaboração de monografia, trabalho de conclusão de curso, dissertação de mestrado, tese 
de doutorado, livre-docência ou estágio pós-doutoral, sendo vedada sua utilização para a 
realização de disciplinas desses cursos.
 
Art. 73. Na Licença para Capacitação por período superior a 30 (trinta) dias consecutivos, 
o servidor:

I. 
Requererá, conforme o caso, a exoneração ou a dispensa do cargo em comissão ou 
função de confiança eventualmente ocupado, a contar da data de início do 
afastamento;

II. 
Não fará jus às gratificações e aos adicionais vinculados à atividade ou ao local de 
trabalho e que não façam parte da estrutura remuneratória básica do seu cargo 
efetivo.

 
Art. 74. Ao término da licença, o servidor deverá apresentar, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, o (s) documento(s) comprobatório(s) de participação e conclusão na referida 
ação de desenvolvimento/capacitação à Coordenação de Gestão de Pessoas (no caso de 
servidores lotados no campus) ou à DGP (no caso de servidores lotados na Reitoria).
 
§ 1º A não apresentação da referida documentação culminará no desconto dos dias 
usufruídos para a Licença para Capacitação, por meio de processo de reposição ao erário.
 
§ 2º O servidor que utilizou a Licença para Capacitação para a realização da monografia 
da Especialização (lato sensu), da dissertação de Mestrado ou da tese de Doutorado 

05/02/2026, 09:00 sig.ifc.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=1734071

https://sig.ifc.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=1734071 18/21



deverá:
I. 

Concluída a monografia, dissertação ou tese, apresentar cópia do documento 
comprobatório à CGP do campus, ou à DGP na Reitoria, que deverá remeter cópia 
à chefia imediata do servidor; ou

II. 
Não concluída a monografia, dissertação ou tese, apresentar relatório sucinto 
informando as atividades realizadas durante o período de licença e a estimativa 
para conclusão do trabalho, com a assinatura do(a) professor(a) orientador(a).

 
Art. 75. O servidor somente estará autorizado a iniciar a licença após a publicação da 
respectiva portaria, sob pena de se considerar a ausência ao serviço como falta não 
justificada.
 
Art. 76. O usufruto da licença para capacitação, parcelada ou não, deverá iniciar até o 
último dia anterior ao fechamento do quinquênio subsequente àquele no qual se adquiriu 
o direito, em observância à legislação e às normativas vigentes.
 
Art. 77. Quando a licença para capacitação for concedida de forma parcelada, deverá ser 
observado o interstício mínimo de (60) sessenta dias entre quaisquer períodos de gozo de 
licença para capacitação.
 
Art. 78. O servidor que gozar da Licença para Capacitação deverá permanecer por dois 
anos em exercício no respectivo cargo efetivo, a contar do término da licença para 
capacitação, para afastar-se integralmente para participar de programa de pós-graduação 
stricto sensu, exceto nos casos de pós-doutorado, nos termos da legislação e das 
normativas vigentes à época da análise e concessão.
 
Art. 79. A Licença para Capacitação poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido 
do servidor ou no interesse da Administração, condicionada essa interrupção à edição de 
ato da autoridade que concedeu o afastamento, permitida a delegação para titular de 
cargo de natureza especial ou, quando se tratar de autarquia ou fundação pública federal, 
para o titular da unidade com competência sobre a área de gestão de pessoas, vedada a 
subdelegação.
 
§ 1º A interrupção do afastamento, a pedido do servidor, motivada por caso fortuito ou 
força maior não implicará ressarcimento ao erário, desde que comprovada a efetiva 
participação ou o aproveitamento da ação de desenvolvimento no período transcorrido 
entre a data de início do afastamento até a data do pedido de interrupção.
 
§ 2º As justificativas e a comprovação da participação ou do aproveitamento dos dias de 
licença na hipótese do § 1º serão avaliadas pelo dirigente máximo do órgão ou da 
entidade a que o servidor estiver vinculado, permitida a delegação para titular de cargo de 
natureza especial ou, quando se tratar de autarquia ou fundação pública federal, para o 
titular da unidade com competência sobre a área de gestão de pessoas, vedada a 
subdelegação.
 
§ 3º O servidor que abandonar ou não concluir a ação de desenvolvimento ressarcirá o 
gasto com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na forma da legislação vigente, 
ressalvado o disposto nos § 1º e § 2º.
 
Art. 80. O servidor que abandonar ou não concluir a ação de desenvolvimento deverá 
ressarcir ao IFC o montante correspondente à remuneração percebida no período da 
licença, nos termos da legislação vigente, sem prejuízo da apuração de eventual 
responsabilização penal, administrativa e civil.
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Art. 81. Suspendem a contagem do quinquênio, para efeito de concessão de Licença para 
Capacitação, os afastamentos e as licenças que não sejam consideradas de efetivo 
exercício.
 
Art. 82. Os períodos aquisitivos quinquenais, para a Licença para Capacitação, serão 
computados a partir da data de exercício no serviço público federal, sem quebra de 
vínculo.
 
Parágrafo único: A Licença para Capacitação não poderá ser concedida a servidor em 
estágio probatório, mesmo que estável em outro cargo anteriormente ocupado.
 
Art. 83. Independem de autorização viagens ao exterior do servidor em gozo de licença 
para capacitação, cumprindo-lhe apenas comunicar ao chefe imediato o endereço eventual 
fora do país.
 
Art. 84. O prazo para a análise e emissão de parecer final sobre o pedido de Licença para 
Capacitação pela DGP será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de tramitação 
do processo à DGP.
 
Parágrafo único. Considerando que os processos de Licença para Capacitação devem 
tramitar somente em seu formato digital, o prazo de que trata este artigo deverá 
considerar a data mais recente das assinaturas digitais quando estas forem posteriores à 
data de tramitação do processo à DGP.
 

CAPÍTULO VI
Dos Pedidos de Recurso

 
Art. 85. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar no prazo de cinco dias, encaminhará o pedido de reconsideração à 
autoridade superior.
 
Art. 86. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição de 
recurso administrativo, contados a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão 
recorrida.
 
§ 1° Quando a Lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser decidido 
no prazo máximo de trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão 
competente.
 
§ 2° O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual período, 
ante justificativa explícita.
 
Art. 87. O recurso administrativo tramitará no máximo por três instâncias administrativas, 
salvo disposição legal diversa.
 
Art. 88. O recurso interpõe-se por meio de requerimento no qual o recorrente deverá 
expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar 
convenientes.
 
Art. 89. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo.
 
Art. 90. A Administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de 
ilegalidade.
 

CAPÍTULO VII
Das Disposições Gerais
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Art. 91. O IFC realizará a manutenção da remuneração do servidor durante o seu 
afastamento para ações de capacitação, observando, para tanto, as disposições legais 
pertinentes, vigentes à época.
 
Art. 92. Os afastamentos para ações de capacitação e para Licença para Capacitação 
deverão ser devidamente divulgados à comunidade institucional, constando nesta 
publicização os dados do curso e o período da licença do servidor.
 
Art. 93. Ao retornar de qualquer das ações de capacitação previstas nesta norma, o 
servidor deverá entregar à CGP do campus cópia do diploma, certificado de conclusão ou 
relatório das atividades desenvolvidas, o qual deve ser encaminhado à DGP para 
finalização do processo e arquivamento.
 
Art. 94. A DGP terá o prazo de até 30 dias para analisar a solicitação a partir da 
tramitação do processo à base da Coordenação responsável pela análise.
 
Art. 95. Nos casos em que os afastamentos previstos nesta norma se derem com 
servidores lotados na Reitoria, os processos serão apreciados pela chefia imediata e pelo 
(a) respectivo (a) pró-reitor (a), e posteriormente deverão ser encaminhados diretamente 
para a DGP.
 
Parágrafo único. Para os servidores localizados na Procuradoria Jurídica, caberá ao 
procurador-chefe decidir sobre os afastamentos previstos nesta norma, aplicando-se a 
mesma disposição ao auditor chefe, para os servidores localizados na Auditoria, e ao 
corregedor para os servidores localizados na Corregedoria.
 
Art. 96. As situações não previstas na presente normativa serão discutidas e definidas 
pela DGP, para posterior encaminhamento ao Cogepe.
 
Art. 97. Os processos de solicitação previstos nesta Resolução deverão ser instruídos de 
acordo com os fluxos e orientações estabelecidos no Manual do Servidor do IFC ou em 
documento equivalente vigente à época da abertura.
 
Art. 98. Para efeito de classificação nos editais, quando necessário, serão consideradas as 
datas dos afastamentos usufruídos antes da vigência desta resolução.
 
Art. 99. A permanência no IFC, quando se tratar de tempo igual ao do afastamento ou 
licença, será de um dia de afastamento para um dia de permanência.
 
Art. 100. A reposição ao erário, quando necessária, será calculada com a 
proporcionalidade do período não trabalhado.
 
Art. 101. A presente Normativa entra em vigor na data de sua publicação e ficam 
revogadas as Resoluções nº 6/2021 e nº 2/2025 - CONSUPER.
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